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LEGISLATIVO

Dispõe sobre a instituição de programas de reciclagem destinados

aos integrantes da Polícia Civil e Militar.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a implantar junto à Polícia

Civil e Militar, de cinco em cinco anos, programas de reciclagem destinados aos

seus integrantes.

Parágrafo Único - Os programas de reciclagem serão elaborados e

ministrados pelas Academias de Polícia Civil e Militar, as quais caberão expedir

certificados de aproveitamento.

Artigo 2o - Ao final de cada período de reciclagem será feita respectiva

avaliação de desempenho e os profissionais que obtiverem aprovação, farão jus

a um adicional de aperfeiçoamento.

Artigo 3o - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias.

Artigo 4o - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à

conta de dotações próprias consignadas em orçamento suplementados se /

necessário.

Artigo 5o - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A violência policial é palco de muita discussão nos dias de hoje,

principalmente no que tange à sua atuação e competência.

Há que se fazer uma reformulação nas polícias civil e militar para uma

melhor atuação e desenvolvimento dos profissionais que ali trabalham.

A segurança é uma questão importante e de muita responsabilidade

devendo os profissionais que atuam nessa área exercerem um constante

aprimoramento para melhor desempenho de suas funções.

Assim sendo, é mister incluir um curso de reciclagem obrigatório na área

de segurança cujo fim precípuo deve ser o de estabelecer uma polícia mais

dinâmica , eficiente e atualizada para o seu pleno atendimento.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo 148,

da IX Consolidação do Regimento Intemo, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 152o a 156o Sessões Ordinárias

(de 1o a 0712/99), tendo recebido 01 emenda que

seguem juntadas às fls. de no 4.
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